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1 

GONÇALVES UYTDENBROEK, Procurador do Estado, Número funcional 
3408272, com fundam�nto na Portaria PGE N ° 090-S, de setembro de 2017, que 

1 

instituiu o Programa de Incentivo à Capacitação e à Pós Graduação - PCPG, vem 
req_uerer o CU§teio de curso de Pós Graduação em Direito Tributário d.? Fundação 
Getúlio Vargas, com ibício em setembro de 2018, na forma que subsegue. 

Resulta da P1taria PGE N º090-5, de setembro de 2017 a possibilidade 
de custeio e incentivolà participação dos Procuradores do Estado cursos de Pós 
Graduação lato sensu. 

Decorre, outrossim, da referida legislação, que o procedimento para 
participação em curso 'de pós graduação custeado pela PGE, quando iniciado por 
provocação do interessado, compreenderá a elaboração de parecer técnico pelo 
CEI - Centro de Esfudos e Informações Jurídicas, manifestação da Gerência 
Geral sobre disponibilidade orçamentária, e deferimento da inscrição pelo CEI, 
devendo o interessado especificar o conteúdo programático, indicar as despesas 
que deverão ser custeadas, e obter anuência da Chefia imediata.

E b A 1. . . . d . , . . d m o servan01a aos reqms1tos cita os, requer o s1gnatano o custe10 o 
curso acima identificJdo, com todas as informações de calendário, datas das 
aulas, programação e huração especificadas nos documentos em anexo. 
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